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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 7º O eleitor que deixar de votar deverá se justificar 

perante o juiz eleitoral até 30 (trinta) dias após a realização da 

eleição. 

...................................................................................... 

§ 4º O descumprimento do caput deste artigo acarretará 

multa equivalente ao valor em pecúnia de um dia de serviço do 

cargo de Auxiliar Judiciário da Justiça Federal, imposta pelo juiz 

eleitoral e cobrada na forma prevista no art. 367”. (NR) 

Art. 2º  O art. 124 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 124. O membro da mesa receptora que não 

comparecer no local, em dia e hora determinados para a 

realização de eleição, sem justa causa apresentada ao juiz 

eleitoral até 30 (trinta) dias após, incorrerá em multa equivalente 

ao valor em pecúnia de cinco dias de serviço do cargo de Auxiliar 

Judiciário da Justiça Federal. 

.............................................................................”. (NR) 

Art. 3º  O art. 98 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 98. Os eleitores nomeados para compor as Mesas 

Receptoras ou Juntas Eleitorais e os requisitados para auxiliar 

seus trabalhos poderão optar por um dos seguintes benefícios: 

I - dispensa do serviço, mediante declaração expedida 

pela Justiça Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou 

qualquer outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação; 

II – recebimento, por hora trabalhada, do equivalente em 

pecúnia à uma hora de serviço do Auxiliar Judiciário da Justiça 

Eleitoral. 

§ 1º Os custos decorrentes desta lei correrão por conta do 

fundo partidário e de dotações da Justiça Eleitoral, em 

percentual de 70% (setenta por cento) e 30% (trinta por cento), 

respectivamente”. (NR) 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa alterar a Lei nº 4.737, de 15 de 

julho de 1965 (Código Eleitoral), para majorar a multa eleitoral no caso de abstenção 

não justificada de eleitores, mesários e auxiliares; e a Lei nº 9.504, de 30 de setembro 
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de 1997 (Lei das Eleições), para que os mesários e auxiliares possam optar entre o 

recebimento de remuneração pelos dias trabalhados ou a dispensa do serviço pelo 

dobro dos dias trabalhados. 

A Justiça Eleitoral vivencia, a cada pleito, uma enorme 

dificuldade em administrar os eleitores faltosos e aplicar/fiscalizar as multas eleitorais.  

Estudos apontam que, no Brasil, o voto é obrigatório de direito 

e não de fato. Isso ocorre porque os eleitores não mais se preocupam com as 

consequências geradas pelo descumprimento dos mandamentos constitucionais, uma 

vez que as atuais punições aplicadas aos cidadãos que descumprem a regra do voto 

obrigatório são desprezíveis.  

O eleitor/mesário faltoso, sujeito a um valor irrisório de multa, 

muitas vezes, prefere pagar a sanção a exercer sua obrigação constitucional, além de 

facilmente obter a certidão de quitação com a justiça Eleitoral, livrando-se das demais 

sanções impostas. Tal fato gera abstenções recordes ano a ano. 

Como consequência, a Justiça Eleitoral tem seu trabalho 

aumentado sem nenhuma lógica econômica, eis que os atos praticados têm custos 

muito superiores. 

Na atual metodologia para o cálculo da multa eleitoral, o eleitor 

faltoso paga multa entre R$ 1,05 e R$ 35,14, pagando, na maioria das vezes, o valor 

de R$ 3,51. Por sua vez, o mesário que não cumpre seu munus público está sujeito à 

multa entre R$ 17,57 e R$ 351,37, pagando, na maioria das vezes, o valor de R$ 

35,14. 

Conforme visto, há um verdadeiro descompasso entre a 

obrigação de votar e as penalidades previstas na legislação pelo seu descumprimento. 

Se a intenção do legislador é obrigar o eleitor a votar, que se crie punição eficiente, 

realmente equivalente à pretensa reprovação social. 

Há muitos anos não existe reajuste no valor das multas pagas 

por mesários e eleitores que deixam de exercer seu dever cívico. Caso isso não seja 

feito, além da mensagem negativa para a população brasileira, onde a própria Lei 

Maior deixa de ser cumprida, também a justiça Eleitoral fica desacreditada. O eleitor 

sabe que todas as consequências geradas pelo descumprimento da regra do voto 

obrigatório serão resolvidas com o pagamento de R$3,51 (três reais e cinquenta e um 

centavos), invertendo-se os papéis, onde a própria justiça Eleitoral é que sai 

penalizada com o aumento injustificado de burocracia e trabalho inócuo. 

Utilizando valores de janeiro de 2015, a remuneração inicial do 

cargo utilizado como referência (o de Auxiliar Judiciário da Justiça Federal) é de R$ 

2.750,121, o que representa o valor por dia de R$ 91,67. Com a adoção da proposição 

em tela, os valores das multas para o eleitor e mesário faltosos passariam a ser, 

respectivamente, R$ 91,67 e R$ 458,35. Tais valores são mais condizentes com a 

vontade da Lei Maior e são ainda acessíveis para a população brasileira. 

                                                      
1 Fonte: http://www.cjf.jus.br/cjf/cjf/administracao-de-rh/tabelas-de-
remuneracao/servidores/Tabela%20de%20Remuneracao%202015%20-%20Servidores.pdf/view 
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Ademais, o presente projeto de lei visa a possibilitar que os 

mesários e auxiliares que trabalhem nas eleições possam escolher entre a dispensa 

do serviço pelo dobro dos dias de convocação ou o recebimento, por hora trabalhada, 

do equivalente em pecúnia à uma hora de serviço do Auxiliar Judiciário da Justiça 

Eleitoral. 

Por muitas vezes, o mesário convocado trabalha insatisfeito, 

com má vontade e, na maioria das vezes, não consegue usufruir das folgas previstas 

em lei, por ter medo de ser demitido. É fato que o programa de mesário voluntário tem 

mudado este quadro, mas ainda está em estágio demasiado inicial. 

Com a possiblidade de escolha do pagamento do trabalho do 

mesário, não seria mais necessário dar folga após o pleito aos que fizerem essa 

opção. Vale ressaltar que, em valores de janeiro de 2015, a remuneração inicial do 

cargo utilizado como referência é de R$ 2.750,122, o que representa o valor por hora 

de R$ 11,46. 

Por fim, estipulou-se que os custos decorrentes desta lei 

correrão por conta do fundo partidário e de dotações da Justiça Eleitoral, em 

percentual de 70% (setenta por cento) e 30% (trinta por cento), respectivamente. 

Assim, certo de que os ilustres Pares bem poderão 

compreender a importância da norma ora projetada, aguardo confiante a aprovação 

da matéria. 

Sala das Sessões, em 05 de maio de 2015. 
 

Deputado CÉLIO SILVEIRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

 

PARTE PRIMEIRA 

INTRODUÇÃO 

 

Art.1º Este Código contém normas destinadas a assegurar a organização e o 

exercício de direitos políticos precipuamente os de votar e ser votado. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá Instruções para sua fiel 

execução. 

Art. 2º Todo poder emana do povo e será exercido, em seu nome, por mandatários 

                                                      
2 Fonte: http://www.cjf.jus.br/cjf/cjf/administracao-de-rh/tabelas-de-
remuneracao/servidores/Tabela%20de%20Remuneracao%202015%20-%20Servidores.pdf/view 
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escolhidos, direta e secretamente, dentre candidatos indicados por partidos políticos nacionais, 

ressalvada a eleição indireta nos casos previstos na Constituição e leis específicas. 

Art. 3º Qualquer cidadão pode pretender investidura em cargo eletivo, respeitadas 

as condições constitucionais e legais de elegibilidade e incompatibilidade. 

Art. 4º São eleitores os brasileiros maiores de 18 (dezoito) anos que se alistarem na 

forma da lei. (Vide art. 14 da Constituição de 1988) 

Art. 5º Não podem alistar-se eleitores: 

I - os analfabetos; (Vide art. 14 da Constituição de 1988) 

II - os que não saibam exprimir-se na língua nacional; 

III - os que estejam privados, temporária ou definitivamente, dos direitos políticos. 

Parágrafo único. Os militares são alistáveis, desde que oficiais, aspirantes a oficiais, 

guardas-marinha, subtenentes ou suboficiais, sargentos ou alunos das escolas militares de 

ensino superior para formação de oficiais. 

Art. 6º O alistamento e o voto são obrigatórios para os brasileiros de um e outro 

sexo, salvo: 

I - quanto ao alistamento: 

a) os inválidos; 

b) os maiores de setenta anos; 

c) os que se encontrem fora do País; 

II - quanto ao voto: 

a) os enfermos; 

b) os que se encontrem fora do seu domicílio; 

c) os funcionários civis e os militares, em serviço que os impossibilite de votar. 

Art. 7º O eleitor que deixar de votar e não se justificar perante o juiz eleitoral até 

trinta dias após a realização da eleição incorrerá na multa de três a dez por cento sobre o salário 

mínimo da região, imposta pelo juiz eleitoral e cobrada na forma prevista no art. 367. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

§1º Sem a prova de que votou na última eleição, pagou a respectiva multa ou de que 

se justificou devidamente, não poderá o eleitor: 

I - inscrever-se em concurso ou prova para cargo ou função pública, investir-se ou 

empossar-se neles; 

II - receber vencimentos, remuneração, salário ou proventos de função ou emprego 

público, autárquico ou paraestatal, bem como fundações governamentais, empresas, institutos 

e sociedades de qualquer natureza, mantidas ou subvencionadas pelo governo ou que exerçam 

serviço público delegado, correspondentes ao segundo mês subseqüente ao da eleição; 

III - participar de concorrência pública ou administrativa da União, dos Estados, 

dos Territórios, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou das respectivas autarquias; 

IV - obter empréstimos nas autarquias, sociedades de economia mista, caixas 

econômicas federais ou estaduais, nos institutos e caixas de previdência social, bem como em 

qualquer estabelecimento de crédito mantido pelo governo, ou de cuja administração este 

participe, e com essas entidades celebrar contratos; 

V - obter passaporte ou carteira de identidade; 

VI - renovar matrícula em estabelecimento de ensino oficial ou fiscalizado pelo 

governo; 

VII - praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do serviço militar ou 

imposto de renda. 

§2º Os brasileiros natos ou naturalizados, maiores de 18 (dezoito) anos, salvo os 

excetuados nos artigos 5º e 6º, número I, sem prova de estarem alistados não poderão praticar 

os atos relacionados no parágrafo anterior. 

§3º Realizado o alistamento eleitoral pelo processo eletrônico de dados, será 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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cancelada a inscrição do eleitor que não votar em 3 (três) eleições consecutivas, não pagar a 

multa ou não se justificar no prazo de 6 (seis) meses, a contar da data da última eleição a que 

deveria ter comparecido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.663, de 27/5/1988) 

Art. 8º O brasileiro nato que não se alistar até os 19 (dezenove) anos ou o 

naturalizado que não se alistar até um ano depois de adquirida a nacionalidade brasileira 

incorrerá na multa de três a dez por cento sobre o valor do salário mínimo da região, imposta 

pelo juiz e cobrada no ato da inscrição eleitoral através de selo federal inutilizado no próprio 

requerimento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

Parágrafo único. Não se aplicará a pena ao não alistado que requerer sua inscrição 

eleitoral até o centésimo primeiro dia anterior à eleição subseqüente à data em que completar 

dezenove anos. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.041, de 9/5/1995, publicada 

no DO de 10/5/1995, em vigor 45 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS ATOS PREPARATÓRIOS DA VOTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS MESAS RECEPTORAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 124. O membro da mesa receptora que não comparecer no local, em dia e hora 

determinados para a realização de eleição, sem justa causa apresentada ao juiz eleitoral até 30 

(trinta) dias após, incorrerá na multa de 50% (cinqüenta por cento) a 1 (um) salário mínimo 

vigente na zona eleitoral, cobrada mediante selo federal inutilizado no requerimento em que for 

solicitado o arbitramento ou através de executivo fiscal. 

§1º Se o arbitramento e pagamento da multa não for requerido pelo mesário faltoso, 

a multa será arbitrada e cobrada na forma prevista no art. 367. 

§2º Se o faltoso for servidor público ou autárquico, a pena será de suspensão até 15 

(quinze) dias. 

§3º As penas previstas neste artigo serão aplicadas em dobro se a mesa receptora 

deixar de funcionar por culpa dos faltosos. 

§4º Será também aplicada em dobro observado o disposto nos parágrafos 1º e 2º, a 

pena ao membro da mesa que abandonar os trabalhos no decurso da votação sem justa causa 

apresentada ao juiz até 3 (três) dias após a ocorrência. 

Art. 125. Não se reunindo, por qualquer motivo, a mesa receptora, poderão os 

eleitores pertencentes à respectiva seção votar na seção mais próxima, sob jurisdição do mesmo 

juiz, recolhendo-se os seus votos à urna da seção em que deveriam votar, a qual será 

transportada para aquela em que tiverem de votar. 

§1º As assinaturas dos eleitores serão recolhidas nas folhas de votação da seção a 

que pertencerem, as quais, juntamente com as cédulas oficiais e o material restante, 

acompanharão a urna. 

§2º O transporte da urna e dos documentos da seção será providenciado pelo 

presidente da mesa, mesário ou secretário que comparecer, ou pelo próprio juiz, ou pessoa que 

ele designar para esse fim acompanhando-a os fiscais que o desejarem. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 365. O serviço eleitoral prefere a qualquer outro, é obrigatório e não interrompe 

o interstício de promoção dos funcionários para ele requisitados. 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368140&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363272&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363272&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 366. Os funcionários de qualquer órgão da Justiça Eleitoral não poderão 

pertencer a diretório de partido político ou exercer qualquer atividade partidária, sob pena de 

demissão. 

Art. 367. A imposição e a cobrança de qualquer multa, salvo no caso das 

condenações criminais, obedecerão as seguintes normas: 

I - no arbitramento será levada em conta a condição econômica do eleitor; 

II - arbitrada a multa, de ofício ou a requerimento do eleitor, o pagamento será feito 

através de selo federal inutilizado no próprio requerimento ou no respectivo processo; 

III - se o eleitor não satisfizer o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, será 

considerada dívida líquida e certa, para efeito de cobrança mediante executivo fiscal, a que for 

inscrita em livro próprio no Cartório Eleitoral; 

IV - a cobrança judicial da dívida será feita por ação executiva, na forma prevista 

para a cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública, correndo a ação perante os juízos eleitorais; 

V - nas Capitais e nas comarcas onde houver mais de um Promotor de Justiça, a 

cobrança da dívida far-se-á por intermédio do que for designado pelo Procurador Regional 

Eleitoral; 

VI - os recursos cabíveis, nos processos para cobrança da dívida decorrente de 

multa, serão interpostos para a instância superior da Justiça Eleitoral; 

VII - em nenhum caso haverá recurso de ofício; 

VIII - as custas, nos Estados, Distrito Federal e Territórios serão cobradas nos 

termos dos respectivos Regimentos de Custas; 

IX - os juízes eleitorais comunicarão aos Tribunais Regionais, trimestralmente, a 

importância total das multas impostas nesse período e quanto foi arrecadado através de 

pagamentos feitos na forma dos ns. II e III; 

X - idêntica comunicação será feita pelos Tribunais Regionais ao Tribunal Superior. 

§1º As multas aplicadas pelos Tribunais Eleitorais serão consideradas líquidas e 

certas, para efeito de cobrança mediante executivo fiscal desde que inscritas em livro próprio 

na Secretaria do Tribunal competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

§2º A multa pode ser aumentada até dez vezes, se o juiz, ou Tribunal considerar 

que, em virtude da situação econômica do infrator, é ineficaz, embora aplicada no máximo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

§3º O alistando, ou o eleitor, que comprovar devidamente o seu estado de pobreza, 

ficará isento do pagamento de multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

§4º Fica autorizado o Tesouro Nacional a emitir selos, sob a designação "Selo 

Eleitoral" destinados ao pagamento de emolumentos, custas, despesas e multas, tanto as 

administrativas como as penais, devidas à Justiça Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

4.961, de 4/5/1966) 

§5º Os pagamentos de multas poderão ser feitos através de guias de recolhimento, 

se a Justiça Eleitoral não dispuser de selo eleitoral em quantidade suficiente para atender aos 

interessados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

Art. 368. Os atos requeridos ou propostos em tempo oportuno, mesmo que não 

sejam apreciados no prazo legal, não prejudicarão aos interessados. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

..................................................................................................................................................... 

Art. 98. Os eleitores nomeados para compor as Mesas Receptoras ou Juntas 

Eleitorais e os requisitados para auxiliar seus trabalhos serão dispensados do serviço, mediante 

declaração expedida pela Justiça Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer 

outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocado.  

Art. 99. As emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação fiscal pela 

cedência do horário gratuito previsto nesta Lei.  

§ 1º O direito à compensação fiscal das emissoras de rádio e televisão previsto no 

parágrafo único do art. 52 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, e neste artigo, pela 

cedência do horário gratuito destinado à divulgação das propagandas partidárias e eleitoral, 

estende-se à veiculação de propaganda gratuita de plebiscitos e referendos de que dispõe o art. 

8º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, mantido também, a esse efeito, o entendimento 

de que: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

I - (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

II - a compensação fiscal consiste na apuração do valor correspondente a 0,8 (oito 

décimos) do resultado da multiplicação de 100% (cem por cento) ou de 25% (vinte e cinco por 

cento) do tempo, respectivamente, das inserções e das transmissões em bloco, pelo preço do 

espaço comercializável comprovadamente vigente, assim considerado aquele divulgado pelas 

emissoras de rádio e televisão por intermédio de tabela pública de preços de veiculação de 

publicidade, atendidas as disposições regulamentares e as condições de que trata o § 2º-A; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 

20/12/2010) 

III - o valor apurado na forma do inciso II poderá ser deduzido do lucro líquido para 

efeito de determinação do lucro real, na apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica 

(IRPJ), inclusive da base de cálculo dos recolhimentos mensais previstos na legislação fiscal 

(art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996), bem como da base de cálculo do lucro 

presumido. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º-A. A aplicação das tabelas públicas de preços de veiculação de publicidade, 

para fins de compensação fiscal, deverá atender ao seguinte: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.350, de 20/12/2010) 

I - deverá ser apurada mensalmente a variação percentual entre a soma dos preços 

efetivamente praticados, assim considerados os valores devidos às emissoras de rádio e 

televisão pelas veiculações comerciais locais, e o correspondente a 0,8 (oito décimos) da soma 

dos respectivos preços constantes da tabela pública de veiculação de publicidade; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II - a variação percentual apurada no inciso I deverá ser deduzida dos preços 

constantes da tabela pública a que se refere o inciso II do § 1º. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.350, de 20/12/2010) 

§ 3º No caso de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições (Simples Nacional), o valor 

integral da compensação fiscal apurado na forma do inciso II do § 1º será deduzido da base de 

cálculo de imposto e contribuições federais devidos pela emissora, seguindo os critérios 

definidos pelo Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-publicacao-116477-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-publicacao-116477-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-publicacao-116477-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 9.345, DE 2017 
(Do Sr. Jorge Côrte Real) 

 
Altera o art. 98 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que 
estabelece normas para as eleições, para determinar que a dispensa de 
serviço, em razão de convocação pela Justiça Eleitoral, aos empregados 
de microempresas e empresas de pequeno porte corresponderá ao 
número de dias da referida convocação. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1362/2015.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 98 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997,  

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 98. Os eleitores nomeados para compor as Mesas 

Receptoras ou Juntas Eleitorais e os requisitados para 

auxiliar seus trabalhos serão dispensados do serviço 

mediante declaração expedida pela Justiça Eleitoral, sem 

prejuízo do salário, vencimento ou qualquer outra vantagem, 

pelo dobro dos dias de convocação. ” 

Parágrafo único. Na hipótese de eleitores nomeados para 

compor as Mesas Receptoras ou Juntas Eleitorais e os 

requisitados para auxiliar seus trabalhos serem empregados 

de microempresas ou empresas de pequeno porte, a 

dispensa do serviço, a que se refere o caput, será pelo 

mesmo número dos dias de convocação. ” (NR) 

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 4.737/65, em seu artigo 48, determina que o empregado 

mediante comunicação com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, poderá deixar 

de comparecer ao serviço, sem prejuízo do salário e por tempo não excedente a 2 

(dois) dias, para o fim de se alistar eleitor ou requerer transferência.  

Cumpre observar, ainda, a possibilidade de convocação do 

empregado para compor as mesas receptoras ou as juntas eleitorais. Nesta 

hipótese, além de configurar interrupção do contrato de trabalho, o empregado deverá 

apresentar ao empregador a convocação expedida pela Justiça Eleitoral, a fim de que 

lhe seja concedido, após a eleição, descanso remunerado equivalente ao dobro 

dos dias de convocação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 9.504/97.  
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Não se discute que o serviço eleitoral prevalece a qualquer outro 

e a desobediência às determinações da Justiça Eleitoral constitui crime. Contudo, a 

hipótese de o trabalhador ser dispensado do trabalho por prazo equivalente ao dobro 

dos dias de convocação poderá ensejar prejuízos na gestão da empresa, impactando 

na sua produtividade e gerando prejuízos. 

A empresa terá que adotar escalas, banco de horas, ou algum 

sistema de trabalho especialmente previsto para esse dia, a fim de possibilitar o 

deslocamento do trabalhador para exercer seu direito de voto, permitindo que este se 

retire do serviço para votar, retornando posteriormente, ou, ainda, fixando jornadas de 

trabalho que lhe possibilitem votar antes ou depois do exercício do trabalho. 

Dependendo do tipo de atividade da empresa e do número de 

trabalhadores porventura convocados para atuar nas eleições, poderá ocorrer o 

comprometimento de suas atividades, principalmente se tratar de microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

Isto porque, as microempresas e empresas de pequeno porte 

possuem tratamento constitucional diferenciado e favorecido (art. 170, IX, 

Constituição da República), pois, em geral, possuem número reduzido de empregados 

em comparação às demais empresas, motivo pelo qual o impacto econômico nesse 

caso seria muito grande, ocasionando implicações negativas no mercado de trabalho. 

Com efeito, a concessão de dispensa pelo dobro dos dias em 

que um trabalhador ficou à disposição da Justiça Eleitoral, por conta da convocação, 

acaba criando situações embaraçosas, eis que se a microempresa possui, por 

exemplo, 03 (três) funcionários, e se 02 (dois) foram convocados pela Justiça Eleitoral 

e trabalharam durante 10 (dez) dias nas eleições, poderá ficar praticamente cerca de 

40 (quarenta) dias sem o seu efetivo, comprometendo sua produção e 

sustentabilidade. 

A alteração sugerida afigura-se bastante razoável, mesmo 

porque não se estaria suprimindo o direito à folga por conta da prestação daquele 

relevante serviço. Ademais, não é preciso dizer que a manutenção da redação atual 

do art. 98 pode ensejar prazos longos para a referida folga, eis que se computa desde 

os atos preparatórios (treinamentos) até os dias efetivamente trabalhados no pleito 

eleitoral. 

Em face do exposto, esperamos contar com o apoio dos ilustres 

membros desta Casa para a aprovação da proposição. 

Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 2017. 

 Deputado Jorge Côrte Real 
PTB/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  
II - propriedade privada;  
III - função social da propriedade;  
IV - livre concorrência;  
V - defesa do consumidor;  
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  
VIII - busca do pleno emprego;  
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em lei.  

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
...................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
...................................................................................................................................................... 

Art. 98. Os eleitores nomeados para compor as Mesas Receptoras ou Juntas 
Eleitorais e os requisitados para auxiliar seus trabalhos serão dispensados do serviço, mediante 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
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declaração expedida pela Justiça Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer 
outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocado.  

Art. 99. As emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação fiscal pela 
cedência do horário gratuito previsto nesta Lei.  

§ 1º O direito à compensação fiscal das emissoras de rádio e televisão estende-se à 
veiculação de propaganda gratuita de plebiscitos e referendos de que dispõe o art. 8º da Lei nº 
9.709, de 18 de novembro de 1998, mantido também, a esse efeito, o entendimento de que: 
(“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela 
Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

I - (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
II - a compensação fiscal consiste na apuração do valor correspondente a 0,8 (oito 

décimos) do resultado da multiplicação de 100% (cem por cento) ou de 25% (vinte e cinco por 
cento) do tempo, respectivamente, das inserções e das transmissões em bloco, pelo preço do 
espaço comercializável comprovadamente vigente, assim considerado aquele divulgado pelas 
emissoras de rádio e televisão por intermédio de tabela pública de preços de veiculação de 
publicidade, atendidas as disposições regulamentares e as condições de que trata o § 2º-A; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 
20/12/2010) 

III - o valor apurado na forma do inciso II poderá ser deduzido do lucro líquido para 
efeito de determinação do lucro real, na apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica 
(IRPJ), inclusive da base de cálculo dos recolhimentos mensais previstos na legislação fiscal 
(art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996), bem como da base de cálculo do lucro 
presumido. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 2º-A. A aplicação das tabelas públicas de preços de veiculação de publicidade, 

para fins de compensação fiscal, deverá atender ao seguinte: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.350, de 20/12/2010) 

I - deverá ser apurada mensalmente a variação percentual entre a soma dos preços 
efetivamente praticados, assim considerados os valores devidos às emissoras de rádio e 
televisão pelas veiculações comerciais locais, e o correspondente a 0,8 (oito décimos) da soma 
dos respectivos preços constantes da tabela pública de veiculação de publicidade; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II - a variação percentual apurada no inciso I deverá ser deduzida dos preços 
constantes da tabela pública a que se refere o inciso II do § 1º. (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.350, de 20/12/2010) 

§ 3º No caso de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições (Simples Nacional), o valor 
integral da compensação fiscal apurado na forma do inciso II do § 1º será deduzido da base de 
cálculo de imposto e contribuições federais devidos pela emissora, seguindo os critérios 
definidos pelo Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
....................................................................................................................................................... 

PARTE TERCEIRA  
DO ALISTAMENTO 

 
TÍTULO I  

DA QUALIFICAÇÃO E INSCRIÇÃO 
....................................................................................................................................................... 

Art. 48. O empregado mediante comunicação com 48 (quarenta e oito) horas de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-publicacaooriginal-116477-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-publicacao-116477-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-publicacao-116477-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-publicacao-116477-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
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antecedência, poderá deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo do salário e por tempo não 
excedente a 2 (dois) dias, para o fim de se alistar eleitor ou requerer transferência. 

Art. 49. Os cegos alfabetizados pelo sistema "Braille", que reunirem as demais 
condições de alistamento, podem qualificar-se mediante o preenchimento da fórmula impressa 
e a aposição do nome com as letras do referido alfabeto. 

§1º De forma idêntica serão assinadas a folha individual de votação e as vias do 
título. 

§2º Esses atos serão feitos na presença também de funcionários de estabelecimento 
especializado de amparo e proteção de cegos, conhecedor do sistema, "Braille", que 
subscreverá, com o Escrivão ou funcionário designado a seguinte declaração a ser lançada no 
modelo de requerimento: "Atestamos que a presente fórmula bem como a folha individual de 
votação e vias do título foram subscritas pelo próprio, em nossa presença. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.604, DE 2019 
(Do Sr. Paulo Ganime) 

 
Altera a Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, que "estabelece normas 
para as eleições", e a Consolidação das Leis do Trabalho, para dispor 
sobre a dispensa do serviço para o exercício de função junto à Justiça 
Eleitoral. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9345/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 98 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 98. Os eleitores nomeados para compor as Mesas 

Receptoras ou Juntas Eleitorais e os requisitados para auxiliar 

seus trabalhos serão dispensados do serviço, mediante 

declaração expedida pela Justiça Eleitoral, sem prejuízo do 

salário, vencimento ou qualquer outra vantagem. ” (NR) 

Art. 2º O art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 473.............................................................................. 

......................................................................................... 

XIII – até 4 (quatro) dias em caso de convocação da Justiça 

Eleitoral.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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Além de obrigar o voto da pessoa em situação regular a partir de 18 

anos de idade, nossa legislação eleitoral também permite a convocação do eleitor 

para trabalhar no dia da votação, por meio de um comunicado oficial da Justiça 

Eleitoral publicado no Diário Oficial. 

Por conta disso, o art. 98 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

que “estabelece normas para as eleições”, determina que os eleitores nomeados para 

compor as Mesas Receptoras ou Juntas Eleitorais e os requisitados para auxiliar seus 

trabalhos serão dispensados do serviço, mediante declaração expedida pela Justiça 

Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer outra vantagem, pelo 

dobro dos dias de convocação. 

Em tempos de urna eletrônica não se justifica mais a previsão de 

dispensa ao trabalho pelo dobro dos dias de convocação do empregado para prestar 

serviços à Justiça Eleitoral. Antes era necessário um número considerável de pessoas 

para fazer o escrutínio, o que hoje se dá pelo envio de dados por meio eletrônico. 

Trata-se de uma nova realidade bem distinta da que existia quando da edição da Lei 

nº 9.504, de 1997. 

Essa dispensa do serviço dos trabalhadores prejudica enormemente 

os micro e pequenos empreendimentos e aqueles que, embora sem essa 

caracterização quanto ao faturamento, operam com um número reduzido de 

empregados. Essa ausência ao trabalho resulta, em muitos casos, na necessidade de 

pagamento de horas extras para os demais trabalhadores ou até mesmo na 

contratação de um trabalhador temporário para suprir a ausência do empregado 

convocado pela Justiça Eleitoral. 

Nesse sentido, sugerimos dar nova redação ao art. 28 da Lei nº 9.504, 

de 1997, retirando o direito à dispensa ao serviço pelo dobro dos dias de convocação, 

ao mesmo tempo em que damos nova redação ao art. 473 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, para determinar que, no caso de convocação pela Justiça Eleitoral, o 

trabalhador poderá deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo do emprego e do 

salário, por até quatro dias.  

Com essas alterações, levamos em consideração, por exemplo, o 

tempo necessário ao deslocamento do empregado para exercer essa função pública, 

bem como o período necessário ao descanso do trabalhador. 

Ante o exposto, pedimos o apoio dos Ilustres Pares para a aprovação 

do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 19 de dezembro de 2019. 
 

Deputado PAULO GANIME 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
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Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 28. A prestação de contas será feita:  

I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela 

Justiça Eleitoral;  

II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos 

constantes do Anexo desta Lei.  

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas 

pelo próprio candidato, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias referentes 

à movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da relação dos cheques 

recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores e emitentes. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas 

pelo próprio candidato. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas 

em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante as 

campanhas eleitorais, a divulgar em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim na rede 

mundial de computadores (internet): (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - os recursos em dinheiro recebidos para financiamento de sua campanha eleitoral, 

em até 72 (setenta e duas) horas de seu recebimento; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

II - no dia 15 de setembro, relatório discriminando as transferências do Fundo 

Partidário, os recursos em dinheiro e os estimáveis em dinheiro recebidos, bem como os gastos 

realizados. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 6º Ficam também dispensadas de comprovação na prestação de contas: (“Caput” 

do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

I - a cessão de bens móveis, limitada ao valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por 

pessoa cedente; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

II - doações estimáveis em dinheiro entre candidatos ou partidos, decorrentes do 

uso comum tanto de sedes quanto de materiais de propaganda eleitoral, cujo gasto deverá ser 

registrado na prestação de contas do responsável pelo pagamento da despesa; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

III - a cessão de automóvel de propriedade do candidato, do cônjuge e de seus 

parentes até o terceiro grau para seu uso pessoal durante a campanha. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 7º As informações sobre os recursos recebidos a que se refere o § 4º deverão ser 

divulgadas com a indicação dos nomes, do CPF ou CNPJ dos doadores e dos respectivos valores 

doados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 8º Os gastos com passagens aéreas efetuados nas campanhas eleitorais serão 

comprovados mediante a apresentação de fatura ou duplicata emitida por agência de viagem, 

quando for o caso, desde que informados os beneficiários, as datas e os itinerários, vedada a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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exigência de apresentação de qualquer outro documento para esse fim. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 9º A Justiça Eleitoral adotará sistema simplificado de prestação de contas para 

candidatos que apresentarem movimentação financeira correspondente a, no máximo, 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais), atualizados monetariamente, a cada eleição, pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE ou por índice que o substituir. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

§ 10. O sistema simplificado referido no § 9º deverá conter, pelo menos: 

I - identificação das doações recebidas, com os nomes, o CPF ou CNPJ dos 

doadores e os respectivos valores recebidos; 

II - identificação das despesas realizadas, com os nomes e o CPF ou CNPJ dos 

fornecedores de material e dos prestadores dos serviços realizados; 

III - registro das eventuais sobras ou dívidas de campanha. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 11. Nas eleições para Prefeito e Vereador de Municípios com menos de cinquenta 

mil eleitores, a prestação de contas será feita sempre pelo sistema simplificado a que se referem 

os §§ 9º e 10. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 12. Os valores transferidos pelos partidos políticos oriundos de doações serão 

registrados na prestação de contas dos candidatos como transferência dos partidos e, na 

prestação de contas anual dos partidos, como transferência aos candidatos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015, com redação dada pela Lei nº 13.877, de 

27/9/2019) 

Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informações dos candidatos 

às eleições majoritárias e dos candidatos às eleições proporcionais que optarem por prestar 

contas por seu intermédio, os comitês deverão:  

I - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - resumir as informações contidas na prestação de contas, de forma a apresentar 

demonstrativo consolidado das campanhas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia posterior à realização das 

eleições, o conjunto das prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê, na forma do 

artigo anterior, ressalvada a hipótese do inciso seguinte;  

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas, referente aos 2 

(dois) turnos, até o vigésimo dia posterior à sua realização. (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das prestações de contas 

impede a diplomação dos eleitos, enquanto perdurar.  

§ 3º Eventuais débitos de campanha não quitados até a data de apresentação da 

prestação de contas poderão ser assumidos pelo partido político, por decisão do seu órgão 

nacional de direção partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º No caso do disposto no § 3º, o órgão partidário da respectiva circunscrição 

eleitoral passará a responder por todas as dívidas solidariamente com o candidato, hipótese em 

que a existência do débito não poderá ser considerada como causa para a rejeição das contas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 98. Os eleitores nomeados para compor as Mesas Receptoras ou Juntas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
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Eleitorais e os requisitados para auxiliar seus trabalhos serão dispensados do serviço, mediante 

declaração expedida pela Justiça Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer 

outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocado.  

Art. 99. As emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação fiscal pela 

cedência do horário gratuito previsto nesta Lei.  

§ 1º O direito à compensação fiscal das emissoras de rádio e televisão estende-se à 

veiculação de propaganda gratuita de plebiscitos e referendos de que dispõe o art. 8º da Lei nº 

9.709, de 18 de novembro de 1998, mantido também, a esse efeito, o entendimento de que: 

(“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela 

Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

I - (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

II - a compensação fiscal consiste na apuração do valor correspondente a 0,8 (oito 

décimos) do resultado da multiplicação de 100% (cem por cento) ou de 25% (vinte e cinco por 

cento) do tempo, respectivamente, das inserções e das transmissões em bloco, pelo preço do 

espaço comercializável comprovadamente vigente, assim considerado aquele divulgado pelas 

emissoras de rádio e televisão por intermédio de tabela pública de preços de veiculação de 

publicidade, atendidas as disposições regulamentares e as condições de que trata o § 2º-A; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 

20/12/2010) 

III - o valor apurado na forma do inciso II poderá ser deduzido do lucro líquido para 

efeito de determinação do lucro real, na apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica 

(IRPJ), inclusive da base de cálculo dos recolhimentos mensais previstos na legislação fiscal 

(art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996), bem como da base de cálculo do lucro 

presumido. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º-A. A aplicação das tabelas públicas de preços de veiculação de publicidade, 

para fins de compensação fiscal, deverá atender ao seguinte: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.350, de 20/12/2010) 

I - deverá ser apurada mensalmente a variação percentual entre a soma dos preços 

efetivamente praticados, assim considerados os valores devidos às emissoras de rádio e 

televisão pelas veiculações comerciais locais, e o correspondente a 0,8 (oito décimos) da soma 

dos respectivos preços constantes da tabela pública de veiculação de publicidade; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II - a variação percentual apurada no inciso I deverá ser deduzida dos preços 

constantes da tabela pública a que se refere o inciso II do § 1º. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.350, de 20/12/2010) 

§ 3º No caso de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições (Simples Nacional), o valor 

integral da compensação fiscal apurado na forma do inciso II do § 1º será deduzido da base de 

cálculo de imposto e contribuições federais devidos pela emissora, seguindo os critérios 

definidos pelo Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

DECRETA:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
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Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 473. O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do 

salário: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, 

descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social 

, viva sob sua dependência econômica; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967;  expressão “carteira profissional” substituída por “Carteira de Trabalho e 

Previdência Social” pelo Decreto-Lei nº 926, de 10/10/1969) 

II - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento; (Inciso acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

III - por um dia, em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira semana; 

(Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) (Vide § 1º do art. 10 do ADCT) 

IV - por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação voluntária 

de sangue devidamente comprovada; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos termos 

da lei respectiva; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VI - no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço Militar 

referidas na letra "c" do art. 65 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do Serviço Militar); 

(Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 757, de 12/8/1969) 

VII - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame 

vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior; (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.471, de 14/7/1997) 

VIII - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.853, de 27/10/1999) 

IX - pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de representante de 

entidade sindical, estiver participando de reunião oficial de organismo internacional do qual o 

Brasil seja membro; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.304, de 11/5/2006) 

X - até 2 (dois) dias para acompanhar consultas médicas e exames complementares 

durante o período de gravidez de sua esposa ou companheira; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.257, de 8/3/2016) 

XI - por 1 (um) dia por ano para acompanhar filho de até 6 (seis) anos em consulta 

médica; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-926-10-outubro-1969-375307-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-926-10-outubro-1969-375307-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/conadc/1988/constituicao.adct-1988-5-outubro-1988-322234-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-757-12-agosto-1969-374418-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9471-14-julho-1997-365379-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9471-14-julho-1997-365379-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9853-27-outubro-1999-369371-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11304-11-maio-2006-542152-publicacaooriginal-49654-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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XII - até 3 (três) dias, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de realização 

de exames preventivos de câncer devidamente comprovada. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.767, de 18/12/2018) 

Art. 474. A suspensão do empregado por mais de 30 (trinta) dias consecutivos 

importa na rescisão injusta do contrato de trabalho. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.568, DE 2020 
(Do Sr. Boca Aberta) 

 
Dispõe sobre a remuneração para eleitores convocados e nomeados, 
para prestar serviço eleitoral e da outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1362/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º - Remunera os eleitores convocados e nomeados pela Justiça 

Eleitoral, que prestaram serviços no período eleitoral, visando à preparação, execução 

e apuração de eleições oficiais, ou em plebiscitos ou em referendos. 

§1º Tem como base da remuneração, o equivalente em pecúnia à uma 

hora de serviço do auxiliar judiciário da Justiça Eleitoral;  

Art. 2º - Considera-se como eleitor convocado e nomeado aquele que 

presta serviços à Justiça Eleitoral no período das eleições, plebiscitos e referendos, 

na condição de:  

I – Presidente de Mesa, Primeiro e Segundo Mesário, Secretários e 

Suplente;  

II – Membro escrutinador e auxiliar da Junta Eleitoral;  

III – Coordenador de Seção Eleitoral;  

IV – Secretario de prédio e auxiliar de juízo;  

V – Designado para auxiliar os trabalhos da Justiça Eleitoral, inclusive 

aqueles destinados à preparação e montagem dos locais de votação. 

§1º Entende-se como período eleitoral, para fins desta lei, a véspera e o 

dia do pleito e considera-se cada turno como uma eleição. 

§2º Os eleitores convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral, que 

prestaram serviços no período eleitoral, visando à preparação, execução e apuração 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13767-18-dezembro-2018-787479-publicacaooriginal-157014-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13767-18-dezembro-2018-787479-publicacaooriginal-157014-pl.html
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de eleições oficiais, ou em plebiscitos ou em referendos, receberão por hora 

trabalhada, o equivalente em pecúnia à uma hora de serviço do auxiliar judiciário da 

Justiça Eleitoral, podendo, ainda, optar pelos seguintes benefícios, válidos por 

02(dois) anos:  

I – dois dias de folga;  

II – isenção na taxa de concurso público;  

III – critério de desempate em concurso público, o qual deverá constar 

obrigatoriamente nos seus editais.  

IV – atividade extracurricular para estudantes. 

Art.3º-Os custos decorrentes desta lei correrão por conta do fundo 

partidário. 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Esta lei tem por objetivo instituir a figura do mesário remunerado, ou seja, 

retribuir pecuniariamente aquele cidadão que trabalha no dia das eleições, na seção 

eleitoral, recepcionando o eleitor, identificando-o e autorizando-o a votar. A 

necessidade de remunerar o mesário decorre do princípio de direito de que ninguém 

pode ser obrigado a trabalhar gratuitamente. Equipara-se a mesário para os efeitos 

desta lei aquelas pessoas que dão apoio às seções eleitorais. 

A presente lei propõe o pagamento ao mesário por horas trabalhadas, 

incluindo nesse saldo as horas utilizadas quando do treinamento de mesários. Será 

tomado como parâmetro o valor-hora de um Auxiliar judiciário.  

Além do pagamento em pecúnia será franqueado ao candidato a mesário 

mais um benefício que escolherá alternativamente dentre os seguintes: um dia de 

folga; isenção na taxa de concurso público; critério de desempate em concurso público 

e atividade extracurricular para estudantes. 

A Constituição brasileira prescreve no art. 5º que todos os brasileiros são 

iguais em direitos e deveres, vedando discriminação de quaisquer naturezas. Sendo 

assim, não é aceitável que em um Estado Democrático de Direito o próprio Estado 

obrigue as pessoas a trabalharem gratuitamente, visto que, ainda seja um serviço dos 

mais relevantes, haja vista o seu aspecto cívico, não menos digno é a força laboral do 

cidadão brasileiro. 

O Direito pátrio veda em vários diplomas legislativos o trabalho gratuito 

obrigatório, destacando-se a Lei nº 8.112/90 e a própria Constituição.  

 Por outro lado, o Código Penal tipifica como crime o trabalho escravo, 

caracterizando-se esse como aquele de cunho gratuito e obrigatório. Essa 

obrigatoriedade se justificou em um passado histórico não muito distante, hoje, século 

XXI, Constituição democrática, não mais. 
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Por essas razões, ante o exposto e tendo em vista a imensa relevância 

desta medida peço o sufrágio dos Alumies Pares para a aceitação, apreciação e 

aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 2020. 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
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I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  
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XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 
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prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
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calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, 

das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo 

público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 698, DE 2021 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Acrescenta o art. 124-A à Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 
Eleitoral, para prever a dispensa laboral dos convocados a servirem na 
Justiça eleitoral. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9345/2017.  
 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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PROJETO DE LEI NO                , DE 2021

(Do Sr. CARLOS BEZERRA)

Acrescenta o art. 124-A à Lei nº 4.737,
de 15 de julho de 1965 -  Código Eleitoral,
para  prever  a  dispensa  laboral  dos
convocados a servirem na Justiça eleitoral.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral,

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 124-A:

“Art. 124-A. Todo aquele convocado para trabalhar pela Justiça

Eleitoral, seja ele trabalhador da iniciativa privada ou servidor

público, fará jus à dispensa de suas atividades laborais pelo

dobro de dias.”

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Código Eleitoral é o grande diploma da nossa Democracia. 

É  por  ele  que  temos  regido  nossas  já  reiteradas  e  bem

sucedidas eleições, que tanto orgulho cívico tem proporcionado ao nosso povo.

Justo é, por conseguinte, que nele estejam consagradas todas as regras de

direito aplicáveis às eleições.

Nossos tribunais já têm reiterado que todo aquele que serve à

justiça eleitoral faz jus a folgar de suas atribuições profissionais pelo dobro de

dias a que servir. Em verdade, essa é a única recompensa que o ordenamento

jurídico atribui aos voluntários da justiça eleitoral.
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2

No entanto, acreditamos que seja bem mais seguro que essa

retribuição aos serviços prestados conste no corpo do próprio diploma legal

voltado para as eleições, e não apenas em instrumentos regulamentares da

justiça eleitoral.

É  por  isso  que  convocamos  nossos  pares  para  nos

acompanharem na promulgação do presente diploma legal.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CARLOS BEZERRA

2020-11961
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

Institui o Código Eleitoral. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
....................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA 
DAS ELEIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS ATOS PREPARATÓRIOS DA VOTAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS MESAS RECEPTORAS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 124. O membro da mesa receptora que não comparecer no local, em dia e hora 

determinados para a realização de eleição, sem justa causa apresentada ao juiz eleitoral até 30 
(trinta) dias após, incorrerá na multa de 50% (cinqüenta por cento) a 1 (um) salário mínimo 
vigente na zona eleitoral, cobrada mediante selo federal inutilizado no requerimento em que for 
solicitado o arbitramento ou através de executivo fiscal. 

§1º Se o arbitramento e pagamento da multa não for requerido pelo mesário faltoso, 
a multa será arbitrada e cobrada na forma prevista no art. 367. 

§2º Se o faltoso for servidor público ou autárquico, a pena será de suspensão até 15 
(quinze) dias. 

§3º As penas previstas neste artigo serão aplicadas em dobro se a mesa receptora 
deixar de funcionar por culpa dos faltosos. 

§4º Será também aplicada em dobro observado o disposto nos parágrafos 1º e 2º, a 
pena ao membro da mesa que abandonar os trabalhos no decurso da votação sem justa causa 
apresentada ao juiz até 3 (três) dias após a ocorrência. 

Art. 125. Não se reunindo, por qualquer motivo, a mesa receptora, poderão os 
eleitores pertencentes à respectiva seção votar na seção mais próxima, sob jurisdição do mesmo 
juiz, recolhendo-se os seus votos à urna da seção em que deveriam votar, a qual será 
transportada para aquela em que tiverem de votar. 

§1º As assinaturas dos eleitores serão recolhidas nas folhas de votação da seção a 
que pertencerem, as quais, juntamente com as cédulas oficiais e o material restante, 
acompanharão a urna. 

§2º O transporte da urna e dos documentos da seção será providenciado pelo 
presidente da mesa, mesário ou secretário que comparecer, ou pelo próprio juiz, ou pessoa que 
ele designar para esse fim acompanhando-a os fiscais que o desejarem. 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.033, DE 2021 
(Do Sr. Lucas Gonzalez) 

 
Altera o art. 98 da lei nº 9.504/1997, que trata da dispensa do serviço de 
eleitores nomeados para atividades atinentes ao pleito eleitoral. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9345/2017.  
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PROJETO DE LEI N°        , DE 2021

           Altera o art. 98 da lei nº 9.504/1997, que trata da dispensa

do  serviço  de  eleitores  nomeados  para  atividades

atinentes ao pleito eleitoral.

Art. 1º - Esta lei altera o art. 98 da  lei nº 9.504/1997, que trata de folga do trabalho,

como compensação pelo período convocação de serviço à Justiça Eleitoral.

Art. 2º - o art. 98 da lei nº 9.504/1997 passa a vigorar acrescido de parágrafo único: 

Parágrafo único – em caso de cursos ou treinamentos online,  a dispensa

considerará apenas a carga-horária do evento. 
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JUSTIFICAÇÃO:

O  presente  projeto  de  lei  tem  por  finalidade  ajustar  um  desequilíbrio  que  há  na

legislação eleitoral em vigor - aqueles que possuem algum vínculo formal de trabalho

ficam dispensados das suas atividades pelo dobro de dias, quando são convocados a

prestar serviço eleitoral. 

O modelo de convocação para o serviço voluntário mostra-se bastante eficiente, pois

além de gerar economia aos cofres públicos, oportuniza o senso de patriotismo e serviço

ao país no momento de maior louvor à democracia – o voto. Isso não tem preço. 

Assim, é justo que o indivíduo, por mais paixão que tenha pela atividade prestada à

nação, seja recompensado pelo trabalho, por meio de folga, uma vez que estes serviços

são sempre prestados em dias de descaso – no domingo. 

A legislação infralegal, como está na atualidade, deturpa este senso de justiça vez que, a

folga duplicada vem sendo aplicada para quaisquer atividades, inclusive treinamentos

online de duração inferior a duas horas.  Essa interpretação, na maior parte dos casos,

influencia o desempenho da organização a qual o indivíduo está vinculado.

 Portanto, o presente projeto de lei visa tão somente trazer equilíbrio e razoabilidade à

legislação eleitoral, através de parágrafo único, que delimita a folga aplicada aos cursos

e treinamentos online. Nessas situações, o funcionário ficará dispensado do labor na

mesma quantidade de horas gastas nestes treinamentos. 

Acreditamos que este recorte garantirá a compensação justa, sem prejudicar em demasia

a dinâmica da empresa a qual o empregado está vinculado. 

Sala de sessões ____ de ______2021
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Deputado Lucas Gonzalez

NOVO - MG
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 98. Os eleitores nomeados para compor as Mesas Receptoras ou Juntas 

Eleitorais e os requisitados para auxiliar seus trabalhos serão dispensados do serviço, mediante 

declaração expedida pela Justiça Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer 

outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocado.  

Art. 99. As emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação fiscal pela 

cedência do horário gratuito previsto nesta Lei.  

§ 1º O direito à compensação fiscal das emissoras de rádio e televisão estende-se à 

veiculação de propaganda gratuita de plebiscitos e referendos de que dispõe o art. 8º da Lei nº 

9.709, de 18 de novembro de 1998, mantido também, a esse efeito, o entendimento de que: 

(“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela 

Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

I - (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

II - a compensação fiscal consiste na apuração do valor correspondente a 0,8 (oito 

décimos) do resultado da multiplicação de 100% (cem por cento) ou de 25% (vinte e cinco por 

cento) do tempo, respectivamente, das inserções e das transmissões em bloco, pelo preço do 

espaço comercializável comprovadamente vigente, assim considerado aquele divulgado pelas 

emissoras de rádio e televisão por intermédio de tabela pública de preços de veiculação de 

publicidade, atendidas as disposições regulamentares e as condições de que trata o § 2º-A; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 

20/12/2010) 

III - o valor apurado na forma do inciso II poderá ser deduzido do lucro líquido para 

efeito de determinação do lucro real, na apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica 

(IRPJ), inclusive da base de cálculo dos recolhimentos mensais previstos na legislação fiscal 

(art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996), bem como da base de cálculo do lucro 

presumido. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º-A. A aplicação das tabelas públicas de preços de veiculação de publicidade, 

para fins de compensação fiscal, deverá atender ao seguinte: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.350, de 20/12/2010) 

I - deverá ser apurada mensalmente a variação percentual entre a soma dos preços 

efetivamente praticados, assim considerados os valores devidos às emissoras de rádio e 

televisão pelas veiculações comerciais locais, e o correspondente a 0,8 (oito décimos) da soma 

dos respectivos preços constantes da tabela pública de veiculação de publicidade; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II - a variação percentual apurada no inciso I deverá ser deduzida dos preços 

constantes da tabela pública a que se refere o inciso II do § 1º. (Inciso acrescido pela Lei nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
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12.350, de 20/12/2010) 

§ 3º No caso de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições (Simples Nacional), o valor 

integral da compensação fiscal apurado na forma do inciso II do § 1º será deduzido da base de 

cálculo de imposto e contribuições federais devidos pela emissora, seguindo os critérios 

definidos pelo Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.250, DE 2021 
(Do Sr. Gilson Marques ) 

 
Altera o art. 98 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das 
Eleições), para determinar que os eleitores convocados para prestarem 
serviço nas eleições sejam remunerados pela própria Justiça Eleitoral.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4568/2020.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. GILSON MARQUES)

Altera o art. 98 da Lei nº 9.504, de 30
de  setembro  de  1997  (Lei  das  Eleições),
para determinar que os eleitores convocados
para prestarem serviço nas eleições sejam
remunerados pela própria Justiça Eleitoral. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  altera  o  art.  98  da  Lei  nº  9.504,  de  30  de

setembro  de  1997  (Lei  das  Eleições)  para  determinar  que  os  eleitores

convocados  para  prestarem  serviço  nas  eleições  sejam  remunerados  pela

própria Justiça Eleitoral, mediante recursos orçamentários próprios. 

Art. 2º O art. 98 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997,

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.  98.  A  Justiça  Eleitoral  deverá  convocar,

mediante cadastro prévio, voluntários para trabalhar nas eleições.

§ 1º Não havendo voluntários em número suficiente

para  o  cumprimento  das  atividades,  os  eleitores  que  forem

convocados de forma obrigatória para compor as Mesas Receptoras

ou Juntas Eleitorais e os requisitados para auxiliar seus trabalhos,

serão remunerados pela  Justiça  Eleitoral,  conforme determinação

em regulamento. 

§ 2º Constitui fonte de recursos para o pagamento

dos eleitores convocados o Fundo Especial  de Financiamento de

Campanhas  (FEFC),  que  deverá  ser  abatido  do  montante

necessário para a referida remuneração antes de sua distribuição

aos partidos políticos.” (NR) 

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gilson Marques
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213437875900
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2

JUSTIFICAÇÃO

A legislação eleitoral  vigente transfere parte do custo com o

processo  eleitoral  para  os  particulares  quando  concede  dias  de  folga  no

trabalho privado para aqueles eleitores convocados para prestarem serviços

por ocasião da realização das eleições. 

Tal situação nos parece uma clara distorção de conceitos, haja

vista  que  quem deve  arcar  com os  custos  da  democracia  é  o  Estado  e  o

cidadão que, voluntariamente, se dispõe a colaborar. O fato é que às empresas

não é aceitável a imposição de ônus dessa natureza. 

Nesse contexto, estamos a propor a alteração do art. 98 da Lei

das Eleições para que se dê prioridade ao trabalho voluntário e, se esse não

for suficiente, que se remunere a prestação dos serviços com os recursos do

Fundo Especial de Financiamento de Campanhas (FEFC). 

Certo  que  estamos  aperfeiçoando  o  processo  eleitoral

brasileiro,  contamos  com  o  apoio  dos  nobres  Pares  para  a  aprovação  da

medida ora proposta.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado GILSON MARQUES

2021-7578
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gilson Marques
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213437875900
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 98. Os eleitores nomeados para compor as Mesas Receptoras ou Juntas 

Eleitorais e os requisitados para auxiliar seus trabalhos serão dispensados do serviço, mediante 

declaração expedida pela Justiça Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer 

outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocado.  

Art. 99. As emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação fiscal pela 

cedência do horário gratuito previsto nesta Lei.  

§ 1º O direito à compensação fiscal das emissoras de rádio e televisão estende-se à 

veiculação de propaganda gratuita de plebiscitos e referendos de que dispõe o art. 8º da Lei nº 

9.709, de 18 de novembro de 1998, mantido também, a esse efeito, o entendimento de que: 

(“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela 

Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

I - (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

II - a compensação fiscal consiste na apuração do valor correspondente a 0,8 (oito 

décimos) do resultado da multiplicação de 100% (cem por cento) ou de 25% (vinte e cinco por 

cento) do tempo, respectivamente, das inserções e das transmissões em bloco, pelo preço do 

espaço comercializável comprovadamente vigente, assim considerado aquele divulgado pelas 

emissoras de rádio e televisão por intermédio de tabela pública de preços de veiculação de 

publicidade, atendidas as disposições regulamentares e as condições de que trata o § 2º-A; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 

20/12/2010) 

III - o valor apurado na forma do inciso II poderá ser deduzido do lucro líquido para 

efeito de determinação do lucro real, na apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica 

(IRPJ), inclusive da base de cálculo dos recolhimentos mensais previstos na legislação fiscal 

(art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996), bem como da base de cálculo do lucro 

presumido. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º-A. A aplicação das tabelas públicas de preços de veiculação de publicidade, 

para fins de compensação fiscal, deverá atender ao seguinte: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.350, de 20/12/2010) 

I - deverá ser apurada mensalmente a variação percentual entre a soma dos preços 

efetivamente praticados, assim considerados os valores devidos às emissoras de rádio e 

televisão pelas veiculações comerciais locais, e o correspondente a 0,8 (oito décimos) da soma 

dos respectivos preços constantes da tabela pública de veiculação de publicidade; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II - a variação percentual apurada no inciso I deverá ser deduzida dos preços 

constantes da tabela pública a que se refere o inciso II do § 1º. (Inciso acrescido pela Lei nº 
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12.350, de 20/12/2010) 

§ 3º No caso de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições (Simples Nacional), o valor 

integral da compensação fiscal apurado na forma do inciso II do § 1º será deduzido da base de 

cálculo de imposto e contribuições federais devidos pela emissora, seguindo os critérios 

definidos pelo Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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